
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

MATRÍCULA SERVIDOR FUNÇÃO

9996893 VANIZE BITENCOURT DE LIMA Prof Pos-Graduacao 20 Horas

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA 082/2024

SÚMULA: RETORNO AO TRABALHO DE SERVIDORA
EFETIVA QUE ESTAVA EM LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
O Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, e nos termos da Lei Municipal n.º
365/2013.
 
RESOLVE:
 
ART. 1º. – Retorno ao trabalho de servidora efetiva que estava em
licença sem remuneração por 02 (dois) anos conforme descrito abaixo:
 

 
ART. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 22/04/2024.
 
Santa Maria do Oeste, 30 de Abril de 2024.
 
OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal
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